
SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL
Avaliação das normas quanto à gravidade, extensão e permanência do seu
incumprimento
ANO:2021

BCAA

Observaçôes

A - Domínio ambiente, altêrações climáticas e boas condições agrícolas das terras

1. 'Faixa de proteção ao longo dos cursos de água"

lncumprimento total (> 80"/") na área da Íaixa de proteção x x x 20

lncumprimento parcial (< 80'/") na área da íaixa de x x x 10

1 dos recursos hídricos' x x x 20

1. "Gestão de resíduos de produtos Íitofarmacèuticos" x determinar pelo controlo determinar pelo controlo

percenlagem em incumprimento é apurada sobre a
declarada:

Parcelas em incumprimenlo / Sup. Parcelas declaradas

percentagem em incumprimento é apuÍada sobre a
declarada:

Pârcelas em incumprimento / Sup. Parcelas declaradas

\ perceniagem em incumprimento é apurada sobre a
iupeíície declarada:

iup. Parcelas em incumprimento / Sup. Parcelas declaradas

Pontuação
máxima

INT

6. "Descarga indireta de substáncias p€rigosas no solo' x x determinar pelo controlo

1. "Cobeúura da paícela'

lncumprimento > 1% es 10% x determinar determinar pelo controlo

1. "Ocupação cultural das parcelas com IQFP 4"

20

10

5

2. cultural das parcelas com IQFP 5"

lncumpÍimento > 20olo x x x 20

10

5

20

10

Extensão

sbnmcrüvo

1,2

a determinar pelo controlo

a determinar pelo controlo

a determinar pelo controlo

a determinar pelo controlo

a determinar pelo contÍolo

Bduddo

1

x

x

x

x

x

x

x

PeÍmanência

êlêvado

1,4

controlo

a determinar pelo
controlo

ì determinar pelo controlo

a deteíminar pelo controlo

a determinar pelo controlo

módlo

1,2

balxo

I

ì detern

x

x

x

x

x

x

x

Gravidade

€lov8do

20

a determinar pelo controlo

INÏ

x

x

x

médlo

í0

x

x

x

x

x

x

b.lxo

5

x

x

AleÍta
precoceNorma

2. 'Gestão de óleos usados resultantes da atividade agrícola'

3.'Armazenamento dê produtos fitofarmacêuticos'

4. "Aímazenamento de fertilizantes'

5. 'Descarga direta de substâncias perigosas nas águas
subterrâneas"

lncumprimento > 20olo

lncumprimento ) 10oô e 3 20olo

lncumpÍimento > 20%

lncumprimento > 1Qo/o e 3 20o/o

lncumprimento >'lo/o e 3 1oo/o

lncumprimento > 1ïo/o e 3 2oo/o

lncumprimento > 1o/o e 3'l0o/o

3.'Controlo da veg€tação arbustiva nas parcelas com IQFP
iouel ou suoerior a 4"

4.'Encabeçamento médio anual mínimo'

1t2
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Observações

percentagem de redução a aplicar corÍsponde ao maior valor
numa das "sub noÍmas- (A ou B).

percentagem em incumprimênto ó apurada sobre a
dslarada:

Parcelas em incumprimento / Sup. Parcelas declaradas

A percentagem de redução a aplicar coresponde ao maior
valor verificâdo numa das "sub nomas' (A ou B)

A percentagem de redução a aplicar conesponde ao
maior valor verificado numa das "sub normas' (A ou B)

Caso existam bosquetes e galerias ripícolas na

exploração a pontuação da norma é obtida pelo
somatório das pontuações das subalíneas.

Gravidade Permanência Extensão

Norma
Alerta

precoce brlxo módlo el€vado balxo módlo slsvado rêduzldo slgnlflcrtlvo
Pontuação

máxima
5 10 20 1 1,2 1,1 1 1,2

1. Queimadas para renovação de pastagens e eliminação de restolho

28,8

14,4

7,2

B - Elim do restolho razões que não fitossanitárias x x x 28

l."Parcelas armadas em socalcos ou terraços'

2. "Manutenção de elementos da paisagem"

A - Bosquetes e galerias ripícolas

33,6

16,8

14

33,6

33,6

x

x

x

r determinar pelo controlo

ì determinar pelo controlo

a determinar pelo controlo

a determinar pelo controlo

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

x

X

x

x

X

x

X

x

x

x

x

x

X

x

x

x

A - Queimada para renovação de pastagens e eliminação de
restolho

lncumprimento > 20%

lncumprimento > 1 0o/o e 3 20o/o

lncumprimento > 1o/o e 3'l0o/o

A - Destruição do talude

Desiruicão tôtâl í> 800/oì do muro de suoorte ou do talude

Destruicão oarcial ( < 80o/o) do muro de suporte ou do talude

B -Vegetação de cobertura
Talude sem vegetação de cobenura (> 80% do talude sem

vesetacão)

Parte do talude sem vegetação de cobertura ( s 80o/o do talude sem
vegetacão)

Destruição total (> 80"/.) do bosquete ou da galeria ripícola

Destruição parcial ( < 80"/o) do bosquete ou da galeria ripícola

Árvores de interesse público

B - Destruição de galerias e bosquetes autorizados e limpeza de

galerias e bosquetes no período entre I de março e 30 de.iunho

3. "Manutençao de sebes e árvores"

INT

I
Cravidade

Permanência

Extensão

lncumprimento intencional.

Nível não

Regional de Agricultura eo

212


